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DtCRETO 202/2004

PRORROGA O i'RAZO DO ARllGO 3 DO DECR£TO N"
032/2004, DE 23/03/2004, QUE CONCEDE IMISSÀO DE
POSSE DE IMÓVEI. URBANO.

MARLA APARECIDA ZAGO UDENAL. Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do 1'araiia, iio uso de suas atribuições e considerando o Requerimento
protocolado sob 2t>18/2Uü-l-, de 24/12/2004,

DECREiA;

ArL r - Fica prorrogado, a contar dc 23 de setembro de 2004, o
prazo do Artigo do Decreto n® 032/2004, dc 23/03/2004, que concede iniissão de posse
de imóvel urbano, paraaté 31 de dezembro dc 2005.

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, 24 de dezembro de 2004.
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